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Determina que estabelecimentos 
comerciais disponibilizem exemplar 
do Código de Defesa do Consumidor 
ao sistema tátil de escrita, braille. 

A ASSEMBLEIA L GISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art.1° - Ficam os estabelecimentos comerciais obrigados a disporem de 
exemplares em linguagem braile do Código de Defesa do Consumidor, com o 
intuito de atender às necessidades dos deficientes visuais. 

Art.2° - Os estabelecimentos referidos no Art. 10  terão o prazo máximo de 
120 (cento e vinte) dias para se adaptarem ao disposto nesta lei. 

Art.5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, DE 	 DE 2018 

/(1 
GUSTAVO SEBBA 

DEPUTADO ESTADUAL 
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JUSTIFICATIVA 

O Braile é um sistema de escrita tátil utilizado por pessoas cegas ou com 

baixa visão, tradicionalmente escrito em papel em relevo. Os usuários do sistema 

Braille podem ler em telas de computadores e em outros suportes eletrônicos 

graças a um mostrador em braile atualizáveis. 

Estima-se que no Brasil cerca de 16,5 milhões de pessoas possui algum 

tipo de deficiência visual. O presente projeto de lei tem por finalidade assegurar 

às pessoas com deficiência visual o direito de terem disponíveis exemplares do 

Código de Defesa do Consumidor no formato da linguagem braille, para terem 

acesso às informações ali contidas sem a necessidade de ajuda de terceiros. 

Neste sentido, esta proposição assegura o direito dos portadores de deficiência 
a o direito de reclamar em caso de problemas, proporcionando ao deficiente 
visual mais segurança e independência. 

Ante o exposto, conto com a colaboração dos nobres pares para sua 
aprovação. 

GUSTAVO SEBBA 

DEPUTADO ESTADUAL 
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JUSTIFICATIVA 

O Braile é um sistema de escrita tátil utilizado por pessoas cegas ou com 

baixa visão, tradicionalmente escrito em papel em relevo. Os usuários do sistema 

Braille podem ler em telas de computadores e em outros suportes eletrônicos 

graças a um mostrador em braile atualizáveis. 

Estima-se que no Brasil cerca de 16,5 milhões de pessoas possui algum 

tipo de deficiência visual. O presente projeto de lei tem por finalidade assegurar 

às pessoas com deficiência visual o direito de terem disponíveis exemplares do 

Código de Defesa do Consumidor no formato da linguagem braille, para terem 

acesso às informações ali contidas sem a necessidade de ajuda de terceiros. 

Neste sentido, esta proposição assegura o direito dos portadores de deficiência 
a o direito de reclamar ei'm caso de problemas, proporcionando ao deficiente 

visual mais segurança e independência. 

Ante o exposto, conto com a colaboração dos nobres pares para sua 

aprovação. 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Ao Sr. Dep.(s) 	  
PARA RELATAR 
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral 
Em 	10_3 / ,01 /2018 

Presidente: 
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PROCESSO N.° : 2018003000 

INTERESSADO : DEPUTADO GUSTAVO SEBBA 

ASSUNTO 	: Determina 	que 	estabelecimentos 	comerciais 

disponibilizem exemplar do Código de Defesa do 

Consumidor ao sistema tátil de escrita, braille. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria do nobre 

Deputado Gustavo Sebba, dispondo que os estabelecimentos comerciais ficam 

obrigados a disporem de exemplares em linguagem braile do Código de Defesa do 

Consumidor, com o intuito de atender às necessidades dos deficientes visuais. 

Segundo a proposta, os referidos estabelecimentos terão um 

prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da publicação da respectiva lei, para atender 

essa obrigação. 

A justificativa menciona que a proposição tem por finalidade 

assegurar às pessoas com deficiência visual o direito de terem disponíveis 

exemplares do Código de Defesa do Consumidor no formato da linguagem braille, 

para terem acesso às informações ali contidas sem a necessidade de ajuda de 

terceiros. Argumenta-se que esta proposição confere maior segurança e 

independência aos deficientes visuais. 

Essa é a síntese da proposição em análise. 

Percebe-se, neste sentido, que a propositura em pauta versa 

sobre matéria pertinente à proteção e à integração social das pessoas com 

deficiência, matéria esta que se insere no âmbito da competência legislativa 

concorrente da União e dos Estados-membros, conforme art. 24, XIV, da 
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Constituição da República, competindo, portanto, à União estabelecer normas 

e aos Estados suplementar a legislação federal (CF, art. 24, §§ 1° e 2°). 

A medida legislativa prevista neste projeto de lei representa uma 

densificação normativa do referido dispositivo constitucional, a ser empreendida na 

via da legislação concorrente. Com  efeito, uma vez disponibilizados exemplares em 

braile do Código de Defesa do Consumidor (CDC) nos estabelecimentos comerciais 

e de prestação de serviços, as pessoas com deficiência visual se veriam dispensadas 

de ter que recorrer a terceiros para ter acesso às informações contidas no CDC. Trata-

se de exigência legal de fácil atendimento por parte desses estabelecimentos e que 

repercute de maneira bastante positiva para a parcela da população que sofre de 

problemas visuais. 

Não se pode deixar de observar que, com a edição de tal norma, 

estará o Estado intervindo no domínio econômico. Todavia, no caso em questão, tal 

interferência tem guarida no próprio texto constitucional, uma vez que a Constituição 

Brasileira de 1988 evidencia a sua pretensão de proteger os direitos de grupos 

hipossuficientes, merecedores de tutela especial, e de criar instrumentos para 

concretizar tais direitos, de forma a garantir-lhes a igualdade perante a lei. Ademais, 

os princípios constitucionais devem conjugar-se tanto para assegurar a ordem 

econômica quanto para garantir à população uma existência digna, conforme os 

ditames da justiça social. 

Constata-se, portanto, que a proposição é compatível com o 

sistema constitucional vigente. No entanto, visando o aperfeiçoamento formal (técnica 

legislativa) desse projeto de lei, apresentamos o seguinte substitutivo: 

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 353, DE 28 DE 

JUNHO DE 2018. 

Torna obrigatória a manutenção de 

exemplar em braile do Código de 

Defesa do Consumidor nos 

o 
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estabelecimentos comerciais 

prestação de serviços. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Os estabelecimentos comerciais e de prestação de 

serviços são obrigados a manter, em local visível e de fácil acesso 

ao público, 1 (um) exemplar em braile do Código de Defesa do 

Consumidor 

Art. 2° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará 

os infratores às penas previstas no art. 56 da Lei federal n. 8.078, 

de 11 de setembro de 1990. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento 

e vinte) dias de sua publicação." 

Isto posto, com a adoção do substitutivo apresentado, somos 

pela constitucionalidade e juridicidade da propositura em pauta. É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, &rica riu de 4, 	de 2018. 

mtc 



Presidente: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova 
o parecer do Relator FAVORÁVEL A MATÉRIA. 
Processo N°  Se o 0 /(cr 
Sala das Comissões Deputado Solou Amaral 
Em 	/7  /  ja 	/2018. 



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 31 de janeiro de 2019.

De acordo com o artigo 124 do Regimento Interno desta
Assembleia Legislativa, encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua
tramitação no sistema de protocolo.

Rubens Buen
Direto
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PROCESSO N. : 2018003000 

INTERESSADO : DEPUTADO GUSTAVO SEBBA 

ASSUNTO 

	

	: Determina que estabelecimentos comerciais disponibilizem 

exemplar do Código de Defesa do Consumidor ao sistema 

tátil de escrita, braille. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei n. 353, de 28 de julho de 2018, 

de autoria do ilustre Deputado Gustavo Sebba, estabelecendo que os 

estabelecimentos comerciais ficam obrigados a disporem de exemplares em 

linguagem braile do Código de Defesa do Consumidor, com o intuito de 

atender às necessidades dos deficientes visuais. 

Segundo consta na justificativa, a proposição intenciona 

assegurar às pessoas com deficiência visual o direito de terem disponíveis 

exemplares do Código de Defesa do Consumidor no formato da linguagem 

braille, para terem acesso às informações ali contidas sem a necessidade de ajuda 

de terceiros. 

É a síntese da propositura. 

Em tramitação perante esta Casa Legislativa, a proposição 

recebeu parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que 

aprovou o relatório com substitutivo do ilustre deputado Jean Carlo, decisão 

esta que, posteriormente, foi confirmada pelo Plenário, motivo pelo qual os 

autos foram encaminhados para apreciação desta Comissão. 

Não obstante o projeto ter obtido parecer favorável na 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, entendemos que a análise dos 



aspectos constitucionais da proposição ainda pode ser realizada na presente 

Comissão, por se tratar de questão de ordem pública e, portanto, passível de ser 

conhecida a qualquer momento. 

Pois bem. Como já mencionado e explanado pela nobre 

relatoria da Comissão de Constituição, Justiça e Redação a louvável inciativa 

parlamentar assegura que os direitos do consumidor estejam acessíveis às 

pessoas com deficiência visual (parágrafo único do art. 6°, Código de Defesa do 

Consumidor). 

Percebe-se que a propositura em pauta versa sobre matéria 

pertinente à proteção ao consumidor, matéria esta que se insere no âmbito da 

competência legislativa concorrente da União e dos Estados-membros, 

conforme art. 24, VIII, da Constituição da República, cabendo, portanto, à 

União estabelecer normas gerais e aos Estados suplementar a legislação federal 

(CF, art. 24, §§ 1° e 2°). 

Neste aspecto, exercendo seu desiderato constitucional, a 

União editou a Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor), que estabelece normas gerais sobre a proteção dos 

consumidores. 

O parágrafo único do art. 6° da Lei Federal n. 8.078/90 já 

estabelece que os direitos do consumidor estejam acessíveis às pessoas com 

deficiência visual. 

Verifica-se, assim, que a matéria tratada na presente 

propositura tem a natureza de norma geral sobre proteção do consumidor, 

inserindo-se, dessa forma, no âmbito da competência legislativa da União (CF, 

art. 24, VIII, § 1° e 2°). A União já disciplinou este assunto e o fez por meio 

da Lei n. 8.078/90 (parágrafo único do art. 6°), conforme demonstramos. 



Não se tem, nesse caso, uma questão especifica inseri 

no âmbito da competência suplementar dos Estados (art. 24, 5 2°), motivo pelo 

qual a presente propositura não deve prosperar. 

Isto posto, ante o vício de inconstitucionalidade apontado, 

somos pela rejeição da propositura em pauta. É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, em 23 de6214 '‘,./ de 2019. 

DEPUTAD • EN1IQIJEÀRANTES 
Relator 

Mtc/Tar/Rdep 

• 



o irk c-,  
o 

C 

CO ASSEM21113.PGISLATNA DO ESTADO DE outds 
ALEGO 

A CASA É SUA 

Comissão de Defe 
Direitos do Con 
.SSEIIREIÃMISUTIV, :t1114,5.:CD1,5 

óos Dl ect 

DIRETORIA LEGISLATIVA 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

SEÇÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES TÉCNICAS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO 

CONSUMIDOR 

ental 
s Deputado Solon Amaral, em 

de 2019 

Vi.esÂo Sr. Dep tado 

Pelo Prazo Regi  
Sala das Comissõ 
Goiânia Z...? 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 	 1/1 
Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste - CEP: 74.115-900 - Goiânia.Goiás 

com.defesaconsumidor@assembleia.go.gov.br  1 portal.al.go.leg.br  1 +55 (62) 3221.3191 / 3184 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000001
	00000001
	00000002
	00000003
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000002
	00000003
	00000001

